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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços
locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua
regulamentação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995.
§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções
públicas de interesse comum.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

....................................................................................................................................................

Seção IV
Das Regiões

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um
mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das
desigualdades regionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social,
aprovados juntamente com estes.

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:
I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de

responsabilidade do Poder Público;
II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;
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III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos
por pessoas físicas ou jurídicas;

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas
de água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 12, IV, a União incentivará a recuperação de
terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

Seção I
Do Congresso Nacional

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.

....................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

....................................................................................................................................................

Seção VI
Da Repartição das Receitas Tributárias

....................................................................................................................................................

Art. 161. Cabe à lei complementar:
I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;
II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159,

especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando
promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e
da liberação das participações previstas nos artigos 157, 158 e 159.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas
referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até
o último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos
arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a
expressão numérica dos critérios de rateio.

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado
e por Município; os dos Estados, por Município.
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....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 91, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997

Dispõe sobre a Fixação dos Coeficientes do Fundo de
Participação dos Municípios.

....................................................................................................................................................

Art. 3º Os Municípios que se enquadrarem no coeficiente três inteiros e oito
décimos passam, a partir de 1º de janeiro de 1999, a participar da Reserva do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM, prevista no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.881, de 27 de
agosto de 1981.

§ 1º Aos Municípios que se enquadrarem nos coeficientes três inteiros e oito
décimos e quatro no Fundo de Participação dos Municípios - FPM será atribuído coeficiente
de participação conforme estabelecido no parágrafo único do art. 3º do Decreto-Lei nº 1.881,
de 27 de agosto de 1981.

§ 2º Aplica-se aos Municípios participantes da Reserva de que trata o caput deste
artigo o disposto no § 2º do art. 1º e no art. 2º desta Lei Complementar.

Art. 4º Aos Municípios das Capitais dos Estados, inclusive a Capital Federal, será
atribuído coeficiente individual de participação conforme estabelecido no § 1º do art. 91 da
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Parágrafo único. Aplica-se aos Municípios de que trata o caput o disposto no § 2º
do art. 1º e no art. 2º desta Lei Complementar.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.881, DE 27 DE AGOSTO DE 1981

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Cria a
Reserva do Fundo de Participação dos Municípios - FPM,
e dá outras Providências.

....................................................................................................................................................

Art. 3º A Reserva referida no artigo anterior será constituída por 4,0% (quatro por
cento) dos recursos resultantes do disposto no item II do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966, com a redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 28 de fevereiro de
1967.

Parágrafo único. A sua distribuição será proporcionalmente a um coeficiente
individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores:

a) fator representativo da população, assim estabelecido:

Percentual da População de cada Município beneficiá rio
em relação à do conjunto

FATOR

Até 2% 2

Mais de 2% até 5%

Pelos primeiros 2% 2

Cada 0,5% ou fração excedente, mais 0,5

Mais de 5% 5

b) fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de
conformidade com o disposto no art. 90 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.

Art. 4º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1982, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 27 de agosto de 1981; 160º da lndependência e 93º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Delfim Netto
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DECISÃO NORMATIVA Nº 37, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2000

Aprova, para o exercício de 2001, os coeficientes a serem
utilizados no cálculo das quotas para a distribuição dos
recursos previstos no art. 159, inciso I, alíneas a, b e , c da
Constituição Federal e da Reserva instituída pelo Decreto-
lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 161, parágrafo único, da Constituição Federal e o art. 1º, inciso VI, da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União), e ainda o constante no
art. 159, inciso I, alíneas a, b e c, da Constituição Federal, no art. 6º, parágrafo único, da Lei
nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, nos arts. 88 a 92 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1996 (Código Tributário Nacional), com as alterações introduzidas pelo Ato Complementar
nº 35, de 28 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto-lei nº 1.881, de 27 de agosto de 1981; e
nas Leis Complementares nºs 62, de 28 de dezembro de 1989, e 91, de 22 de dezembro de
1997, bem assim o que consta no processo nº TC-016.530/2000-8, resolve:

Art. 1º.Ficam aprovados, na forma dos Anexos I a XI desta Decisão Normativa,
os coeficientes destinados ao cálculo das quotas referentes ao Fundo de Participação dos
Estados e do Distrito Federal – FPE, ao Fundo de Participação dos Municípios – FPM, aos
recursos para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, previstos no art. 159, inciso I, alíneas a, b e c, da
Constituição Federal, bem como à Reserva instituída pelo art. 2º do Decreto-lei nº 1.881, de
27 de agosto de 1981.

Art. 2º.Esta Decisão Normativa entrará em vigor em 1º de janeiro de 2001.

Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 13 de dezembro
de 2000.

IRAM SARAIVA
Presidente


